
 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 694 DE 03 DE JULHO DE 2020 
 
 

Convalida atos e prorroga 
prazo de Comissão. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 01/2020-CRET com despachos exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Convalidar os atos praticados no período de 01/06/2020 a 02/07/2020, pela Comissão de 
Redimensionamento de Espaço de Trabalho da Sala dos Conselhos (A-32) e do Gabinete da Reitoria (A-
26), instituída por meio da Portaria nº 279 de 04 de março de 2020. 
 
 Art. 2º Prorrogar até 31 de agosto de 2020, o prazo para a conclusão dos trabalhos. 
 
 Art. 3º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 695 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 
 

Designa servidor responder 
pelo expediente da DEaD. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no-
meado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 1, 
Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 103/2020-DEaD/IFPE com despachos exarados, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar o servidor JOSÉ SEVERINO BENTO DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1378409, CPF nº 
794.651.454-91, para responder pelo expediente da Diretoria de Educação a Distância – DEaD – desta 
Instituição Federal de Educação, no período de 08 a 24/07/2020, devido ao afastamento da titular por 
motivo de férias. 
 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 696 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 
 

Designa Comissão Gestora do 
Edital IFES nº 02/2020-GR. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no-
meado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 1, 
Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23294.007542.2020-11 com despachos exara-
dos, 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir a Comissão Gestora do Edital Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão nº 02/2020-
GR-IFPE para a seleção de projetos voltados à implementação das Oficinas 4.0, composta pelos seguintes 
membros: 

Nome 
Matr. 

SIAPE Nº Unidade de Exercício do Membro Função 

DIEGO FERNANDES DA SILVA SANTOS 1669432 Campus Vitória de Santo Antão Presidente 
ANDRÉA MARTINS DE LIMA ANTÃO 1811148 Campus Abreu e Lima Membro 
ANDRÉA CHRISTIANNE GOMES BARRETTO 2765325 Campus Abreu e Lima Membro 
ANDRÉ LUIZ NUNES FERREIRA 2178332 Campus Cabo de Santo Agostinho Membro 
ALEXANDRE MANOEL DE FARIAS 2181805 Campus Pesqueira Membro 
LUTEMBERG FRANCISCO DE ANDRADE SANTANA 1792117 Campus Paulista Membro 

 
 Art. 2º Compete à Comissão Gestora do Edital Integrado de Ensino, Pesquisa e Extensão nº 02/2020-
GR-IFPE para a seleção de projetos voltados à implementação das Oficinas 4.0, aberto às Autarquias da 
Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica (Rede Federal): 
 
 I – Conduzir o processo seletivo interno que vai selecionar as propostas que serão submetidas ao 
supracitado Edital, de acordo com as regras nele contidas. 
 
 Art. 3º A Comissão terá a duração de 30 (trinta) dias e se reunirá diariamente, em caráter ordinário. 
 § 1º As proposições dispostas nas reuniões serão aprovadas pela maioria simples de votos dos 
membros presentes ou quórum mínimo de 05 (cinco) membros. 
 § 2º Em caso de empate, o voto de desempate (ou de qualidade) será exercido pelo Presidente. 
 § 3º Fica vedada a divulgação de discussões em curso sem a prévia anuência do Presidente. 
 § 4º Nos termos do art. 6º inciso VI, do Decreto nº 9.759, de 11 de abril de 2019, fica vedada a 



criação de subcomissões por ato deliberado na reunião. 
 
 Art. 4º As medidas decorrentes das reuniões serão apresentadas ao gestor da unidade 
administrativa, responsável pelo tema/processo pertinente à Comissão, por meio de relatórios mensais 
ou relatório final das atividades realizadas. 
 
 Art. 5º Caberá à unidade administrativa responsável pelo tema/processo prestar o apoio 
administrativo à Comissão. 
 
 Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados pela Comissão Gestora do Edital Integrado de Ensino, 
Pesquisa e Extensão nº 02/2020-GR-IFPE para a seleção de projetos voltados à implementação das 
Oficinas 4.0, instituída por meio da Portaria nº 696, de 06 de julho de 2020. 
 
 Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o atual contexto de 
pandemia. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 697 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 
 

Designa substituto eventual da 
Direção-Geral do Campus Ipojuca 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no-
meado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 1, 
Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 042/2020-DGCI/IFPE com despachos exarados, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar o servidor WILMAR FERREIRA DA SILVA JUNIOR, matrícula SIAPE nº 1866947, CPF 
nº 027.074.184-47, como substituto eventual da Direção-Geral do Campus Ipojuca desta Instituição 
Federal de Educação, no período de 06 a 17/07/2020, devido ao afastamento da titular e de seu substituto 
oficial por motivo de férias. 
 

Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 698 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 
 

Designa substitutos Oficial e 
Eventual da Direção-Geral do 
Campus Cabo de Santo Agostinho. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no-
meado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 1, 
Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 077/2020-DGCCSA/IFPE com despachos exarados, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar o servidor THIAGO DA CÂMARA FIGUEREDO, matrícula SIAPE nº 1059568, CPF nº 
067.506.754-50, Diretor de Ensino, para responder, cumulativamente, pelo expediente da Direção-Geral 
do Campus Cabo de Santo Agostinho desta Instituição Federal de Educação, na condição de Substituto 
Oficial, nas ausências e impedimentos do titular, a contar de 22/06/2020. 
 
 Art. 2º Designar o servidor KLAYTON ÂNGELO AZEVEDO LUCENA, matrícula SIAPE nº 1636540, CPF 
nº 049.791.134-51, Diretor de Administração e Planejamento, para responder, cumulativamente, pelo 
expediente da Direção-Geral do Campus Cabo de Santo Agostinho desta Instituição Federal de Educação, 
na condição de Substituto Eventual, nas ausências e impedimentos do titular e de seu substituto oficial, 
a contar de 22/06/2020. 
 

Art. 3º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 701 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 
 

Designa servidora como 
Assessora de assuntos 
relacionados ao ENADE/PRODEN. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no-
meado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 1, 
Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 144/2020-PRODEN/IFPE com despachos exarados, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar a servidora ALINY KARLA ALVES DE FREITAS LIRA, matrícula SIAPE nº 1230243, 
ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, como Assessora de Assuntos 
Relacionados ao Exame Nacional de Desempenho de Estudantes – ENADE – junto à Pró-Reitoria de Ensino 
desta Instituição Federal de Educação, com carga horária de 6 (seis) horas semanais. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 702 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 
 

Designa servidores como 
Assessores de Formação 
Continuada – PRODEN. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no-
meado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 1, 
Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 145/2020-PRODEN/IFPE com despachos exarados, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar os(as) servidores(as) constantes no quadro abaixo como Assessores(as) de 
Formação Continuada da Pró-Reitoria de Ensino desta Instituição Federal de Educação, com carga horária 
de 6 (seis) horas semanais. 

 
Matr. 

SIAPE Nº 
Servidor(a) Cargo 

1968924 SILAS NASCIMENTO DOS SANTOS Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 
2165240 MARINA JACINTO DA SILVA OLIVEIRA Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 
2164110 ANDREZA SILVA CORDEIRO Professora de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico 

 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 703 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 
 

Designa servidor como Assessor 
de Análise de Dados Educacionais 
da PRODEN. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no-
meado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 1, 
Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas atri-
buições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 146/2020-PRODEN/IFPE com despachos exarados, 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º Designar o servidor SAMUEL VICTOR MEDEIROS MACEDO, matrícula SIAPE nº 2163720, 
ocupante do cargo de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, como Assessor de Análise de 
Dados Educacionais da Pró-Reitoria de Ensino desta Instituição Federal de Educação, com carga horária de 
6 (seis) horas semanais. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 704 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 
 

Autoriza Afastamento 
para Mestrado. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23358.005717.2020-55 com despachos 
exarados, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Autorizar o afastamento total da servidora RUBIA VALÉRIA GOMES DE ANDRADE, matrícula 
SIAPE nº 1891855, CPF nº 742.565.214-53, ocupante do cargo de Professora de Ensino Básico, Técnico e 
Tecnológico, lotada no Campus Caruaru desta Instituição Federal de Educação, no período de 01/07/2020 
a 30/06/2021, para a realização de estudo e escrita de dissertação de Mestrado em Educação, pertencente 
à Universidad de la Empresa em Montevideo, Uruguai, com ônus parcial para o IFPE. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 

 
 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 705 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 
 

Designa coordenadora do CELLE 
Campus Vitória de Santo Antão. 

 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Ofício nº 56/2020-DGCVSA/IFPE com despachos exara-
dos, 
 
 
 RESOLVE: 
 
 
 Art. 1º Designar, a pedido da Direção-Geral do Campus, a servidora TATIANA CRISTINA BEZERRA 
DE CARVALHO, matrícula SIAPE nº 2729747, para responder, sem função gratificada, pela Coordenação 
do Centro de Libras e Línguas Estrangeiras – CELLE – do Campus Vitória de Santo Antão desta Instituição 
Federal de Educação, a contar de 01/05/2020. 
 
 Art. 2º Revogar as disposições em contrário. 
 
 
 

 
 


